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VISTO 
-

LEI Nº 2.093, DE 23 DE JULHO DE 2013 

Re\'Oga a lei M1111icipal nº 111.. de 03 de junho 
ele 100./, que 111stit11i11 o dhtintfro do.\ cargos de 
Prefeito e de Pre\idente da Câmara Alunic1pal de 
Carng11alat11bu e dá owras providência$ ·· 

Autor: Vereador Francisco Carlos Marcelino. 

ANTONIO CARLO ' DA ILVA. Prefeito do Munic1pio de Caraguacatub� usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. FA7 ABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. I" Hca re\ogada alei Municipal nº 1.117. de 03 de junho de 2004. 

que instituiu o distintivo dos cargos de Prefeito e de Presidente da Câmara Municipal de 
Caraguatatuba 

Art. 2° Esta Lei entra em \ 1gor na data de c;ua publicação. re\ ogadas as 
disposições cm contrário. 
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